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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu promulgo, 

com base nos artigos 45, inciso II, e 67 da Lei Orgânica do Município de 

Manaus, combinados com os artigos 22, inciso II, alínea “h”, 157, inciso II, e 

229 do Regimento Interno, a seguinte: 

 

RESOLUÇÃO N. 176, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

DISPÕE sobre a criação, no âmbito da 
Câmara Municipal de Manaus, da Frente 
Parlamentar de Cuidados e Prevenção à 
Depressão, ao Suicídio e às Drogas.  

 

Art. 1.º Fica criada, na Câmara Municipal de Manaus, a Frente 

Parlamentar de Cuidados e Prevenção à Depressão, ao Suicídio e às 

Drogas.  
 

Art. 2.º Compete à Frente Parlamentar de Cuidados e Prevenção à 

Depressão, ao Suicídio e às Drogas:  
 

I – apoiar, acompanhar, analisar e propor políticas públicas 

municipais que tenham como objetivo o cuidado e a prevenção à depressão, 

ao suicídio e ao uso de drogas ilícitas;  
 

II – incentivar, participar, organizar e promover debates, simpósios, 

seminários e intercâmbios no âmbito do Poder Legislativo Municipal 

referentes às questões e aos temas ligados ao assunto objeto da Frente 

Parlamentar;  
 

III – articular-se com os órgãos do Poder Público e da iniciativa 

privada, interagindo com entidades associativas, comunitárias, militares, 

eclesiásticas e do terceiro setor, para a elaboração de uma política de 

combate, prevenção e conscientização da população sobre os assuntos 

objetos desta Frente Parlamentar;  
 

IV – estabelecer parcerias com instituições de ensino, hospitais, 

casas de apoio e centros de reabilitação para promover palestras e 

atividades de valorização familiar e proteção à vida;  
 

V – dialogar com a sociedade civil sobre a temática e estimular a 

criação e execução de atividades que visem aos cuidados e à prevenção à 

depressão, ao suicídio e às drogas. 
 

Art. 3.º A Frente Parlamentar de Cuidados e Prevenção à 

Depressão, ao Suicídio e às Drogas será composta pelos parlamentares que 

aderirem mediante termo de adesão e terá a seguinte composição: 

Presidente, Vice-Presidente e demais membros, os quais serão definidos e 

eleitos, dentre seus componentes, em reunião promovida pelos 

parlamentares municipais.  
 

Art. 4.º A Frente Parlamentar de Cuidados e Prevenção à 

Depressão, ao Suicídio e às Drogas reunir-se-á, periodicamente, em locais 

definidos por seus integrantes, sendo que suas reuniões serão públicas, 

podendo participar convidados, organizações não governamentais e outros 

representantes da sociedade civil organizada interessados em contribuir 

positivamente.  
 

Art. 5.º Cabe à Presidência da Câmara Municipal de Manaus a 

adoção das previdências legais para a implementação das medidas 

necessárias ao desenvolvimento das atividades da Frente Parlamentar, 

garantido a estrutura administrativa e de recursos humanos análoga à 

destinada às Comissões Técnicas Permanentes.  
 

Art. 6.º As despesas decorrentes da execução desta Resolução 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário.  

Art. 7.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 

Manaus, 26 de novembro de 2025. 
 

Ver. DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu PROMULGO, 
nos termos dos artigos 158, inciso II, e 229, do Regimento Interno; e artigos 
23, inciso V, e 68, da Lei Orgânica do Município de Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO N. 664, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 
 
APROVA a Prestação de Contas da 
Prefeitura de Manaus, exercício de 2021, 
de responsabilidade do prefeito David 
Antônio Abisai de Almeida. 

 
Art. 1.º Fica aprovada, na forma do art. 23, inciso V da Lei Orgânica 

do Município de Manaus e art. 158, inciso II do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Manaus, a Prestação de Contas da Prefeitura de 
Manaus, exercício 2021, de responsabilidade do prefeito David Antônio 
Abisai de Almeida. 

 
Art. 2.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Manaus, 26 de novembro de 2025. 
 

Ver. DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 
 

 
Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu PROMULGO, 
nos termos dos artigos 158, inciso III, 173, inciso III, e 229, do seu Regimento 
Interno; e artigos 23, inciso XX, e 68, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, o seguinte: 
 

DECRETO LEGISLATIVO N. 665, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

CONCEDE o Diploma de Cidadã de 
Manaus à senhora Maria José 
Sobral de Oliveira e dá outras 
providências.  

 

Art. 1.º Fica concedido o Diploma de Cidadã de Manaus à 
senhora Maria José Sobral de Oliveira, com base no artigo 173, inciso III do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, como reconhecimento 
pelos relevantes serviços prestados à cidade de Manaus.  

 

Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 
providências necessárias para a concessão da honraria.  

 
Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua 

publicação. 
 
Manaus, 26 de novembro de 2025. 

 

Ver. DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou, e eu PROMULGO, 

nos termos dos artigos 158, inciso III, 173, inciso IV, e 229, do seu 

Regimento Interno; e artigos 23, inciso XX, e 68, da Lei Orgânica do 

Município de Manaus, o seguinte: 

 

DECRETO LEGISLATIVO N. 666, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

CONCEDE a Medalha de Ouro 

Cidade de Manaus ao senhor 

Alberto de Siqueira Santos 

Barbosa Neto.  

 

Art. 1.º Fica concedida, nos termos do art. 173, inciso IV, do 

Regimento Interno, a Medalha de Ouro Cidade de Manaus ao senhor Alberto 

de Siqueira Santos Barbosa Neto, como reconhecimento por prestar 

serviços relevantes à cidade de Manaus e sua gente por mais de dez anos.  

 

Art. 2.º A Câmara Municipal de Manaus adotará todas as 

providências necessárias para a concessão da honraria.  

 

Art. 3.º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Manaus, 26 de novembro de 2025. 

 

Ver. DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
DISTRATO AO CONTRATO Nº 005/2025-CMM 

 

OBJETO:  Contratação emergencial de pessoa jurídica especializada na 

prestação de serviços de operação, manutenção preventiva e corretiva em 

infraestrutura predial, compreendendo as atividades de engenharia, 

supervisão, operação, manutenção corretiva e manutenção preventiva das 

instalações elétricas de baixa e alta tensão, instalações hidráulicas e 

sanitárias, sistemas de iluminação de emergência, sistema de para-raios, 

sistema de aterramento e serviços de manutenções diversas de apoio e 

serviços de melhorias de construção civil, em todas as dependências deste 

Poder Legislativo, com fornecimento de peças e material de consumo, 

visando atender as necessidades da demanda deste prédio da Câmara 

Municipal de Manaus, conforme condições, descrições e especificações 

técnicas contidas neste Termo de Referência. 

 

PRAZO: O Distrato tem efeito a partir de 08/10/2025. 

 

FUNDAMENTAÇÃO: Processo Administrativo n.º  

2025.10000.10718.0.000224. 

 

SIGNATÁRIOS:   DAVID VALENTE REIS, pela CÂMARA MUNICIPAL DE 

MANAUS e CLEMYSON MARQUES ANTINES pela PILAR ENGENHARIA 

E CONSTRUÇÕES LTDA. 

 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

 

Manaus, 26 de novembro de 2025. 

 

DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus. 
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DAVID VALENTE REIS – AVANTE 
Presidente 

JANDER DE MELO LOBATO – PSD 
1º Vice-Presidente 

ROBSON DA SILVA TEIXEIRA – MDB 
2º Vice-Presidente 

MANOEL EDUARDO DOS SANTOS ASSIS – AVANTE 
3º Vice-Presidente 

SAMUEL DA COSTA MONTEIRO – PSD 
Secretário Geral 

EVERTON ASSIS DOS SANTOS – UNIÃO 
1º Secretário 

ALDENOR ERNESTO DE LIMA FILHO – UNIÃO 
2º Secretário 

MARIA JACQUELINE COELHO PINHEIRO – UNIÃO 
3º Secretário 

GILMAR DE OLIVEIRA NASCIMENTO – AVANTE 
Corregedor  

ROSIVALDO OLIVEIRA CORDOVIL – PSDB 

Ouvidor 
  

 
ALEXANDRE DA SILVA SALAZAR – PL 
ALLAN CAMPELO DA SILVA  – PODE 

CARLOS ALBERTO D’ÁVILA – AVANTE 
DIEGO ROBERTO AFONSO – UNIÃO 

DIONE CARVALHO DOS SANTOS – AGIR 
EDUARDO ASSUNÇÃO ALFAIA – AVANTE 

ELAN MARTINS DE ALENCAR – DC 
EURICO DE ÂNGELO TAVARES – PSD 

FRANCISCO CARPEGIANE VERAS DE ANDRADE – PL 
IVO SANTOS DA SILVA NETO – PMB 

JAILDO DE OLIVEIRA SILVA – PV 
JOÃO CARLOS DOS SANTOS MELLO – REPUBLICANOS 

JOÃO KENNEDY DE LIMA MARQUES – MDB 
JOÃO PAULO MELO DA FONSECA – AGIR 

JOELSON SALES SILVA – AVANTE 
JOSÉ RICARDO WENDLING – PT 

LUÍS AUGUSTO MITOSO JÚNIOR – MDB 
MARCELO AUGUSTO DA EIRA CORREA – PSB 

MARCO ANTÔNIO ANDRADE CASTILHOS FILHO - UNIÃO 
PAULO TYRONE PERASA DE SOUZA JUNIOR - PMB 

RAIFF MATOS SILVA VASCONCELOS – PL 
ROBERTO SABINO RODRIGUES – REPUBLICANOS 

RODINEI MOURA RAMOS - AVANTE 
RODRIGO DE SÁ BARBOSA – PP 

RODRIGO GUEDES OLIVEIRA DE ARAUJO - PP 
ROSINALDO FERREIRA DA SILVA – AGIR 

SIMON DE SOUZA GUIMRÃES BESSA – UNIÃO 
SERGIO DENILSON DE SOUZA CRUZ - PRD 

THAYSA LIPPY DE SOUZA FLORÊNCIO – PRD 
UBIRAJARA ROSSES DO NASCIMENTO JÚNIOR – PL 

YOMARA JESUÍNA LINS RODRIGUES - PODE 
 


